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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indica o anteprojeto que “Dispõe sobre a instalação de câmeras de segurança nas quadras municipais de Leme, visando a redução de conflitos e a garantia da segurança durante os campeonatos e outros eventos esportivos.”
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que a segurança durante eventos esportivos é essencial para garantir um ambiente de respeito e tranquilidade, propomos a instalação de câmeras de segurança nas quadras municipais de Leme. O objetivo é monitorar os eventos, como campeonatos e torneios, visando a redução de conflitos e a promoção da segurança para participantes e público.
Considerando que nesse contexto, atendendo solicitação de munícipes que procuraram este Vereador;
Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que seja realizada uma avaliação técnica da condição atual do referido atendendo assim o pleito acima indicado e os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 16 de Março de 2026.
CRISTIANO AILTON BOFF
Vereador
ANTEPROJETO
Dispõe sobre a instalação de câmeras de segurança nas quadras municipais de Leme, visando a redução de conflitos e a garantia da segurança durante os campeonatos e outros eventos esportivos.
Art. 1º Fica ao município instalar as câmeras de segurança nas quadras municipais de Leme, com o objetivo de monitorar os eventos esportivos, como campeonatos, torneios e atividades recreativas, visando a redução de conflitos e a promoção da segurança.
Art. 2º As câmeras serão instaladas de forma estratégica, cobrindo áreas de maior circulação e acesso ao público, com foco nos espaços onde acontecem os campeonatos e outros eventos esportivos.
Art. 3º A instalação e a manutenção das câmeras de segurança ficarão a cargo do município, sendo coordenadas pela Secretaria Municipal de Segurança Pública, com recursos do orçamento municipal.
Art. 4º As imagens geradas pelas câmeras serão armazenadas por até 30 dias, podendo ser utilizadas apenas para a investigação de incidentes relacionados à segurança durante os eventos esportivos, de acordo com a legislação vigente.
Art. 5º O uso das imagens seguirá as normas da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), garantindo a transparência, privacidade e segurança das informações captadas, respeitando o direito à imagem dos cidadãos.
Art. 6º Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro, 16 de Março de 2026.

CRISTIANO AILTON BOFF
VEREADOR
JUSTIFICATIVA

A O presente projeto visa garantir maior segurança durante os campeonatos e eventos esportivos nas quadras municipais de Leme, promovendo um ambiente mais seguro para todos os participantes. A instalação de câmeras de segurança se justifica como medida preventiva para inibir a violência e aumentar a sensação de segurança para jogadores, espectadores e organizadores. A medida estará em conformidade com a legislação de proteção de dados e a Constituição Federal.
Este projeto de lei pretende, em Leme, desenvolver uma política pública municipal que garanta:

1. A instalação de câmeras de segurança nas quadras municipais de Leme;
2. O monitoramento contínuo durante campeonatos e outros eventos esportivos, visando à prevenção de conflitos e violência;
3. A criação de um ambiente mais seguro para jogadores, espectadores e organizadores de eventos, inibindo comportamentos agressivos e promovendo a paz nas atividades esportivas..

O projeto atende à necessidade crescente de medidas de segurança pública em áreas de grande concentração de pessoas, como as quadras esportivas, com o objetivo de garantir que os eventos sejam realizados em um ambiente de respeito e harmonia, sem riscos de brigas ou incidentes.
Conto com o apoio dos nobres colegas para aprovar esta importante iniciativa que contribuirá para a melhoria da segurança nos eventos esportivos de Leme, promovendo a tranquilidade e o bem-estar de todos os participantes.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 16 de Março de 2026.
CRISTIANO AILTON BOFF
Vereador
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